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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

ESTADO DK SÃO PAUÍ.O

LÊ! COMPLEMENTAR M* 833S DE 03 DE JULHO DÊ 2020.

"REESTRUTURA O PLANO DE BENEFÍCIOS DO
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL -
RPPS DO MUNICÍPIO DE LEME E DÁ OUTRAS
PROVÍDÈNCSAS."

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO, Prefeito do Município de Leme,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte iei complementar:

TÍTULO l
DA COBERTURA

CAPÍTULO i
DOS BENEFICÍÁFHOS

Âstigo 1° - São filiados do Regime Próprio de Previdência Sócia! - RPPS
de que trata esta Lei, na qualidade de beneficiários, os segurados e seus
dependentes.

CAPÍTULOS!
DOS SEGURADOS

Artigo 2° - Consideram-se segurados:
I os servidores públicos titulares de cargo em provimento efetivo

vinculado à Administração Pública Direta, Autárquica, Fundacionai ou da
Câmara cie Vereadores do Município;

II - os servidores públicos inativos que tenham sido ocupaníes de cargos
em provimento efetivo e mantido os mesmos vfncuíos previstos com os entes
descritos no inciso anterior;

III - os servidores públicos aílvos ocupaníes de cargo ern provimento
efetivo no Município que se encontrem em exercício de mandato eletivcx
hipótese ern que serão obedecidos os critérios, as remunerações e os
requisitos vinculados à sua condição de servidor;

ÍV - os servidores púbiicos municipais que se aposentaram em cargo em
comissão na Administração Pública Direta Autárquica ou Fundaciona! e na
Câmara de Vereadores do Município ae Leme até a data de 16 de dezembro
de 1998, e cujo pagamento de proventos se encontrava a cargo do tesouro
municipal,

V os pensionistas da Administração Pública Direta, Autárquica,
Fundacionai e tia Câmara de Vereadores cujas pensões sejam pagas pelo
Município ou peb LEMEPREV.

Artigo 3° O servidor púbiico titular cie cargo efetivo permanece
vinculado ao RPPS nas seguintes Situações:
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I - quando cedido, com ou sam ónus para o cessionário, a órgão ou
entidade da administração direis ou indireta de quaisquer dos entes
federativos;

II - quando licenciado;
II! - durante o afastamento do-oargo efetivo para o exercício de mandato

eletivo em quaisquer dos entes federativos,
IV - durante o afastamento do país por cessão ou licenciamento com

remuneração.
Parágrafo único. O segurado do Regime Próprio de Previdência Social -

RPPS, investido no mandato de Vereador, que exerça, concomitantemente, o
cargo efeíivo e o mandato, filia-se ao RPPS, pelo cargo efetivo, e ao RGPS,
pelo mandato eletivo.

Artigo 4° - O servidor efeíivo requisitado da União, do Estado, do Disíriío
Federal ou de outro Município permanece filiado ao regime previdenciário de
origem.

» : . . . . . . . . . - . . : • . .
Artigo 5° - Ficam exciuídos da incidência das normas previsías nesía Lei,

os servidores:
l - ocupaníes, exclusivamente, do cargo am comissão, declarado por Lei

de livre nomeação e exoneração;
y - ocupaníes .de empregos p.úbiiccs, submetidos ao regime jurídico da

Consolidação das Leis do Trabalho- CLT;
III - contratados temporariamente ern virtude da ocorrência de excepcional

interesse público.

CAPÍTULO Hl
Dt33 DEPENDENTES

Artigo 6° - São beneficiários do Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS, na condição de dependentes de primeiro grau do segurado:

I - o cônjuge; v
II - o companheiro o-j a companheira;

Jfc H! - o ex-cônjuge, separado judicialmente ou divorciado, ou ex-
companheiro ou ex-companheira .do segurado, desde que percebendo pensão
alimentícia;

IV - os filhos quando:
a) menores de 18 (dezoito) anos;
b) independente da idade, forem inválidos para o exercício de atividade

profissional, desde que devidamente comprovada à invalidez por perícia
elaborada por Junta Médica Oficia! do LEMEPREV ou outro órgão credenciado.

V - Os conviventes 1e rnasmo sexo, na forma estabelecida em
regulamento.

Parágrafo únicc. A dependência económica dos beneficiários indicados
neste artigo é presumida.

Artigo 7°. São beneficiários do RPPS, na condição de dependentes de
segundo grau do segurado:

i - os pais;

: ; , u ; j-^
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II - os menores até IS (dezoito) a noa de idade, sob tutela do segurado;
II! - os irmãos inválidos.
§ 1° - A dependência económica dos beneficiários indicados neste artigo

deverá ser comprovada, constituindo, requisiio para a atribuição da qualidade
de dependente e o gozo1 'cie banevícios, mediante critérios a serem
estabelecidos em regulamente.

§ 2° - A apresentação da documentos exigidos para a comprovação de
dependência económica não exclui a prerrogativa da Administração Pública
para a realização de diligências visando a investigação da veracidade das
informações apresentadas.

Artigo 8° - A existência de dependente de primeiro grau exclui o direito de
inscrição dos dependentes de segundo grau.

Artigo 9° - Equiparam-se aos filhos, o enteado ou o menor de idade que
esteja sob a tutela do segurado, mediante a comprovação de dependência
económica e desde que não possuam bens suficientes para o próprio sustento
ou educação.

§ 1° - Sem prejuízo da comprovação de dependência económica de que
trata o caput, a equiparação àf> menor- de iiísde tutelado ocorrerá mediante a
apresentação do Termo de Tutela.

§ 2° - Em relação ao. menor sob tutela, alam da comprovação de
dependência exigida no capuí, è necessária a comprovação de residência
comum com o segurado e a comprovação de que os pais biológicos não
possuem renda suficiente p^ara sua manutenção.

' . . ' CAPÍTULO íV
' DAS JMSCFUCÔES

Artigo 10 - A inscrição do segurado ao Regime Próprio de Previdência
Sociai -• R.PPS de que traía esta Lei decorrerá da investidura do servidor
público em cargo de provimento efetivo e de início do exercício das funções a
ele inerentes.

Parágrafo único - O segurq.dc investido ern cargos de provimento efetivo,
passíveis de acumulação, será, obrigatoriamente, inscrito no respectivo
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, em relação a cada um deles.

Artigo 11 - Caberá ao segurado a inscrição e atuaiização dos dados e
informações relativas aos seus dependentes.
Parágrafo único - A ocorrência.de fatos supervenientes que importem em
inclusão ou exclusão de tíependanieí; dos segurados ativos e inativos deve ser
comunicada, de imediato, ao tÍEMEPREV, mediante requerimento escrito
devidamente instruído corn os documentos comprobatórios.

Artigo 12 ~ Ocorrendo o falecimento do segurado sem que tenha sido
providenciada a inscrição de dependente, caberá a este promovê-la, por si ou
por representante, para recebimento de parceias futuras, desde que satisfeitas
às exigências estabelecidas nesta Lei.
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Artsgo 13 - É vetí£.c,o ao ss^urcido .^ado realizar a inscrição de
convivente ou de companheira.

Artigo 14 - Os depender,;es .oxciuídca desta qualidade em virtude de Lei
terão suas inscrições csncrlr.c.i.s.

CAPÍTULO V
DA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO E DO DEPENDENTE

Artigo 15 - Perderá a qualidade de segurado o servidor que, não se
encontrando em gozo de benefício previdenciário ou de afastamento legal,
desligar-se do serviço público municipal, por morte, exoneração, demissão ou
cassação de aposentadoria.

§ 1° - Ò segurado que deixar de pertencer ao quadro de servidores
estatutários da Administração Pública DirEta, Autárquica, Fundacional e da
Câmara de Vereadores do Município, terá sua inscrição no LEMEPREV
automaticamente cancelada, perdendo o direito a todo e qualquer benefício
previsto nesta Lei.

§ 2° - Os dependentes do segurado mencionado no parágrafo anterior
perdem, automaticamente, qualquer direito à percepção dos benefícios
previstos nesta Lei.

. \- S -* , ' . v " ' - • ' * " "

Artigo 16 - A perda da qualidade de dependente ocorrerá:
! - para o cônjuge: pe-!a separação judicial ou divórcio, com homologação

ou decisão judicia! translada:em julgado,, quando não lhe for assegurada a
percepção de pensão alirneqíicia, s peia anulação do casamento com decisão
judicial transitada em julgado, pêlo estabelecimento de união estável ou novo
casamento;

!! - para a companheira: eu c ̂ r.panh&iro: pela cessação da união estável
com o segurado ou segurada, qutndo não lhe for assegurada a prestação de
alimentos;

i!: - para os filhes: pe!a emancipação, só completarem 18 (dezoito) anos
de idade, salvo se totai e permanentemente inválidos ou incapazes, quando
menores;

ÍV - para os dependentes em geral: peia. cessação da invalidez ou
incapacidade, desde que comprovada mediante perícia realizada por junta
médica indicada pelo LEMEFREV;.

V - pelo óbito;
VI - pela renúncia expressa.

'TÍTULO is
DO CUSTEIO

.CAPÍTULO \O CARÁTER CQNTRIBUTIVO

Artigo 17 - O Regime Próprio da Previdência Social - RPPS de que trata
esta Lei terá caráter conínbuiivo e solidário,' e deverão ser observados os
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.

§ 1° Entende-se por observância -do caráter contribuíivo:
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l - a previsão express:?. nasi';: Lei, das etiquetas dos entes patronais e dos
segurados aíivos; dos segurados -inativos e dos pensionistas;

li - o repasse mensal ~ irv^grai dos valores das contribuições devidas
pelos entes patronais ao LÊiMEPREV;

!í! a retenção e o repasse mensal e integral dos valores das
contribuições devidas peios segurados ativos ao LEMEPREV;

IV - a retenção, pelo LEMEPREV, dos valores devidos pelos segurados
inativos e dos pensionistas, relativos aos benefícios e remunerações cujo
pagamento esteja sob sua responsabilidade;

V - pagamento ao LEMEPREV, de valores relativos a débitos que venham
a ocorrer, relativos a contribuições parceladas mediante acordo.

§ 2° - Os valores devidos ao LEMEPREV, de que trata o parágrafo
anterior, deverão ser repassados em moeda corrente, de forma integral para
cada competência, independentemente da disponibilidade financeira do
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, sendo vedada a compensação
com passivos previdenciários ou reembolso de valores destinados à cobertura
de insuficiências financeiras relativas a cornpeíências anteriores.

§ 3° Os valores repassados ao LEMEPREV, em atraso, deverão sofrer
correção monetária de acordo com a Taxa Referencial - TR, e ficarão sujeitos
a juros de mora de 0,35%. (zero* virgula trinta, e cinco por cento) ao mês,
contados a partir do dia seguinte ao-dc Vencimento.

§ 4° - Sobre os valores os. vaicrD.-:. repassados ao LEMEPREV em atraso,
incidirá rnulía a ser aplicada sçbre p .<:;or âtualizado do débito no percentual de
0,20% (zero virgula vinte porcento), .

, DO ,*,:;i-S^CEA?/.

Artigo 18 - Os recursos financeiros necessários ao financiamento do
plano de benefícios previstos neste Lei serão garantidos pelo pagamento das
contribuições devidas pelos entes patronais, pelos servidores ativos, inativos e
pensionistas e por outras fontes de custeio definidas nesta Lei.

Artigo 19 - Os percentuais de contribuição serão fixados mediante estudo
atuariai que deverá considerar a? características das respectivas massas,
quanto à idade, sexo, família, remuneração, expectativa de vida e demais
componentes necessários.

Artigo 20 •• O estudo aluaria! deverá ser realizado anualmente por
profissional ou empresa de atuária, regularmente inscritos no Instituto Brasileiro
de Atuária - IBA.

Artigo 21 - O estudo atuariai. inicia! e as reavaliações subsequentes serão
encaminhados a Secretaria da -previdência .Social'- SPREV para conhecimento
e acompanhamento nos prazos estabelecidos pela legislação previdenciária
em vigor.

i f. ' '. '
Artigo 22 - A Adm:rilst!açãí>'í^úbiica .pirata, Autárquica, Fundacional e a

Câmara de Vereadores do Município deverão analisar as orientações contidas
no estudo atuariai anual, devendo, tomar, juntamente com os órgãos de gestão
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do LEMEPREV, iodas as módicas neco^ànas para a implantação imediata
das recomendações ne!e

Parágrafo único •- Na /.^ot^s-e do estudo atuarial indicar a necessidade
de revisão das arqueias" pare, c 'custeio cio Regime Próprio de Previdência
Social RPPS caberá ao Poder Executivo encaminhar à Câmara de
Vereadores, prcjeío de Lei que assegure a revisão das alíquotas, com o
objetivo de adequá-las ao percentual que assegure o pleno equilíbrio financeiro
e atuarial do sistema.

Artigo 23 - Fica vedada a alteração do equilíbrio financeiro e atuarial do
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS de que trata esta Lei, mediante:

I - a criação ou assunção de benefícios sem o anterior ajuste do plano de
custeio e a prévia integralização de reservas par?, benefícios concedidos;

II - a alteração do regime cie pagamento de recursos garantidores por
amortizar e das contribuições ordinárias financeiramente exigíveis para o
custeio dos planos de benefícios;

III a desafeiação, total ou parciaí, dos recursos garantidores,
integralizados ou por amortizar.

Parágrafo único - A^aliéfeção de legislação municipal que implique em
aumento de despesas com pessosí deverá ter a minuta do projeto de lei
enviada para ciência dos órgãos componentes da estrutura de governança do
LEMEPREV. '-.,.'

. . / C ^ T i i S DE RECEITA
,

r ' • . '' . ' -

Artigo ?A - São, fontes c!ú receita do Regime Próprio de Previdência
Social - RPPS de que trata esta Lei:

! - as contribuições previdenciárias a serem pagas pelos:
a) entes patronais, assim entendidos a Administração Pública Direta.

Autárquica, Fundaciona! e a Câmara de Vereadores do Município de Leme;
b) servidores ativos, inativos e pensionistas.

II - doações, subvenções e legados;
III - receitas decorrentes de aplicações financeiras e receitas patrimoniais;
IV - valores recebidos .a iííuic de compensação financeira, em razão do §

9° do artigo 201 da Constituição Feaeral;
V - dotações previstas no orçamento municipal;
VI - demais bens e recursos financeiros que eventualmente lhe forem

destinados ou incorporados.
Parágrafo único - Constituem fontes de receita do plano de custeio do

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS as contribuições previdenciárias
previstas no inciso i oeste ,srí|go, incidentes sobre o abono anual, salário-
maternidade, auxílio-dcença, auxíHo-reclusão e os valores pagos ao segurado
pelo seu vínculo funciona! corn o Município, em razão de decisão judicial ou
administrativa.

..u1* ?- . . ; , • . • -y.-,
SEÇAO í

DAS CGNTRÍ3UÍÇÕES PREVlDEíXiÂRiAS DEVIDAS PELOS ENTES
PATRONAIS
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Artigo 25 - A aliquota de contribuição previdenciária devida pelos entes
patronais para o custeio do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS
corresponderá a 16,15% (devêsseis virgula quinze por cento) do total de sua
folha de pagamento.

SEÇÃO U
DAS CONTRSBUÍOÒES PREVíDENCSÁRIAS DEVIDAS PELOS

SERVIDORES ATIVOS

Artigo 26 ~ A alíquoía de contribuição providenciaria devida pelos
segurados ativos para o custeio do Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS corresponderá a 14% íquaíorze por cento) incidentes sobre a respectiva
remuneração de contribuição.

SEÇÃO t!l
DAS CONTRIBUIÇÕES PREViDENCIÁRiAS DEVIDAS PÊLOS

SERVIDORES INATIVOS E PELOS PENSIONISTAS

Artigo 27 - A aliquota de contribuição previdenciária devida pelos
servidores inativos e pelos pensionistas corresponderá a 14% (quatorze por
cento), incidentes sobre o valor âa parcela dos proventos que supere o limite
estabelecido como teto dos.benefícios de aposentadoria e pensão concedidas
pelo Regime Geral de Previdência .Sócia! - RGPS.

SEÇÃO IV
DA CONTRIBUIÇÃO DOC SERVIDORES CEDIDOS, AFASTADOS E

LICENCIADOS

Artigo 28 - Mas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento de
servidor, o cálculo da contribuição ao Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS será feito com base na remuneração de cargo efetivo de que o servidor
for titular, observado o disposto neste Capítulo.

Artigo 28 - Na cessão de servidores ou no afastamento para exercício de
mandato eleíivo em que o pagamento da remuneração ou subsídio seja ónus
do cessionário ou do órgão de exercício do mandato, será de responsabilidade
desse órgão ou entidade:

l - o desconto da contribuição devida pelo segurado;
II - o custeio da contribuição devida pelo órgão ou entidade de origem;
II! - o repasse das contribuições de que tratam os incisos l e II, à Unidade

Gestora do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS a que está vinculado
o cedido ou afastado.

§ 1° - Na hipótese do cessionário ou o órgão de exercício do mandato,
não efeíuar o repasse das contribuições à Unidade Gestora no prazo legal,
caberá ao órgão ou entidade de origem efetuá-lo, buscando o reembolso de
tais valores.

§ 2° - O termo, ato, ou outro documento equivalente de cessão ou
afastamento do servidor com ónus para o cessionário ou o órgão de exercíoc
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do mandato, deverá prever a responsabilidade deste pelo desconto,
recolhimento e repasse das contribuições previdenciárias ao Regime Próprio
de Previdência Social - RPPS, conforme valores informados mensalmente pelo
órgão ou entidade de origem.

§ 3° - O disposto.. neiiva artigo • se. splica a todos, as hipóteses de
afastamento do cargo para exercício d™ mandato eleíivo com ónus para o
órgão de exercício de mandato, inclusive no caso de afastamento para o
exercício do mandato de Prefeito, Vice-Prefeiío ou de Vereador em que haja
opção pelo recebimento do subsídio do cargo eletivo.

Artigo 30 - Na cessão ou afastamento de servidores sem ónus para o
cessionário ou para o órgão de exercício do mandato, continuará sob a
responsabilidade do órgão ou entidade de origem, a retenção e o repasse, à
unidade gestora do Regime Próprio de Previdência Social RPPS, das
contribuições correspondentes à. parcela devida pelo servidor e pela
Administração Pública Direta, Autárquica, Fundacional e a Câmara de
Vereadores do Município.

Parágrafo único - O disposto neste artigo se aplica as hipóteses de
afastamento do cargo para exercício de mandato eleíivo de Prefeito, Vice-
Prefeiío ou de Vereador em-qcié fiaJ3;cpçáo'peio recebimento da remuneração
do cargo efeíivo de que o servido! seja tituiar

Artigo 31 - O servidor .vfasudo ou licenciado temporariameníe do
exercício do cargo efetivo sarn rea^iirnentc de remuneração ou de subsídio
pela Administração Públhà Direíu: ;vjtá;qu!c£, Fundacional e a Câmara de
Vereadores do Município ccnlribviré para o. Rsgirne Próprio de Previdência
Social RPPS, compuéanclq-Sc. c respectivo íempo de afasíamenío ou
licenciamento para fins de apobsntadcria.

§ 1° - Caberá ao servidor público afastado ou licenciado de seu cargo nos
íermos do caput, responoab.iliza.r-se pelo recolhimento da sua contribuição
previdenciária, soo pana de não verificação do efeito da contagem do
respectivo tempo de afastamento ou, licenciamento para fins de aposentadoria.

§ 2° - A contribuição efeíuada pelo servidor na situação de que traía o
capuí não será computada, para comprimento dos requisitos de íempo de
carreira, íempo de efeíivo exercício no serviço público e íempo no cargo efeíivo
para concessão de aposentadoria.

§ 3° - Sem embargo dos efeitos da publicação desía Lei, caberá aos
servidores afastados ou licenciados temporariamente do exercício de seus
cargos efetivos sem recebimento de remuneração ou de subsídio pela
Adminisíração Pública pireía, .Autárquica, Fundacionai e a Câmara de
Vereadores do Município, comparecerem à sede do LEMEPREV no prazo
improrrogável de 30 (trinta) .dias contados da data da publicação desta Lei,
para tomarem ciência do disposto no § 1° desíe artigo.

V,SEÇÃOV
DA RESPON8A8ÍLJDADE PELA ARRECADAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS AO RPPS
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Artigo 32 - O repasso d-;-.- valores cias contribuições previdenciárias
previstas nesta Lei deverá ooecier, meniairriento, até o dia 20 (vinte) de cada
mês subsequente ao da ccm.:-a'Lê.':r:?,
Parágrafo único ,O Prefeito, .o .Ç.rcòiíkmiG da Câmara de Vereadores, os
Dirigentes de Autarquias u rLT/íaÇõ&v CG iVlunicípio, bem como os ordenadores
de despesas serão responsáv^X na forma da Lei, pelo recolhimento e repasse
das contribuições previdenciáriaG sob cua responsabilidade.

SEÇÃO V!
DA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

Artigo 33 - Para efeito de recolhimento ^e contribuição previdenciária,
entende-se por base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido
das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em Lei, os adicionais de
caráter individual ou quaisquer outras vantagens, incorporadas ou
incorporáveis, exceto:

I - salário família;
II - diárias de viagens; -"
III - adicional de transporte;
IV- adicionai de insalubridade e da periculosidada;
V - parcela percebida em,dèccrr í .-jóia. de exercício de cargo em comissão

ou de função de confiança; .,'. .
Vf - abono cie permanência,; .-. ...
VII - licença prémio cm pe~;V::i:. ,
VIII - abono pecuniário, ds fàriuí:
IX - adicional de abono pecuniário de férias;
X - adicionai de fèriss
XI - adiciona! pela prestação d3 serviço extraordinário:
XII - adicional noíurno;
XIII ~ gratificação de complexidade i;
X!V - carga suplementar do magistério;
XV - gratificação natalícia;
XV! - auxílio natalidade;
XVII -•• gratificação pelo exercício das funções de membro da Comissão

Permanente de Licitações e Pregoeiro, bern como das respectivas equipes de
apoio;

XVIII - gratificação de trabalho noturno;
XIX - gratificação por substituição paga ao professor substituto;
XX - outras parcelas cujo caráter indenizatório esteja definido em Lei.

§ 1° - Se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, ou variações
por estarem vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou
situação similar, o valor, das rubricas que refletem essa variação integrará o
cálculo do valor da remuneração do servidor público no cargo efetivo,
considerando~.se a média aritmética simples dessa carga horária para a
contribuição.
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§ 2° - Na hipótese de it-colhirnerito indevido de quaisquer das parcelas
excetuadas neste artigo, serão devolvidas ao servidor devidamente corrigidas
monetariamente pela taxa referendai (TR).

§ 3° - Incidirá a contribuindo providenciaria prevista neste artigo sobre o
benefício de auxílio doença, s.aiário maternidade e demais afastamentos
remunerados do servidor, sendo a respectiva base de cálculo a remuneração
no cargo efetivo.

Artigo 34 - Aplicar-se-á, no que couber e desde que não contrarie as
normas previstas nesta seção, as regras sobre a base de cálculo das
contribuições previstas na Orientação Normativa SPS n° 02, de 31 de março de
2009, ou outra norma que vier a substitui-la.

TÍTULO li!
DO PLANO DE BENEFÍCIOS

CAPÍTULO l
DOS BENEFÍCIOS Eívl ESPÉCIE

Artigo 35 - São benefícios e'p Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS de que trata esia Lei: •

l - quanto ao segurado:
a) aposentadoria pqrinocipaoidada permanente para o trabalho;
b) aposentadoria compulsória;
c) aposentadoria voluntária; .
d) aposentadoria espeçia^dq p/vfeí. cor,
e) aposentadoria especial per insalubridade.

U - quanto ao dependente-:
a) pensão por morte.

SEÇÃO í

DA APOSENTADORIA POR ^CAPACIDADE PERMANENTE PARA O
TRABALHO

Artigo 36 - A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho
será devida ao segurado, no cargo em que estiver investido, quando o mesmo
for considerado insuscetíve! de readaptação, hipótese em que será obrigatória
a realização de avaliações periódicas para a verificação da continuidade das
condições que ensejaram a concessão da aposentadoria, na forma da lei.

§ 1° - A concessão de aposentadoria por incapacidade permanente ficará
condicionada a verificação da incapacidade mediante a expedição de Laudo
Pericial a cargo da Perícia Médica do LEMEPREV.

§ 2° - O segurado fará jus ao pagamento do benefício previsto no "caput"
a partir da data do ato de sua concessão, o quai será publicado.

Artigo 37 - A doença eu lesão de que o segurado já era portador ao filiar-
se ao RPPS não lhe conferirá direito ''a aposentadoria por incapacidade
permanente, salvo quando a doença ou lesão de que já era portador, lhe
conferisse condições para admissão no serviço público, e, posteriormente, em
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razão de progressão ou agr^/amenie dessa doença ou lesão, ocorrer a
incapacidade permanente e definitiva,

Parágrafo único - A ^"c^.iosão ou agravamento da doença a que se
refere o caput deste artigo, deysíã obrigatoriamente decorrer do exercício das
atividades funcionais a que j.e;er;CònírD submetido o segurado, a ser atestada
pela Perícia Médica do LEMEPREV.

Artigo 38 - Na aposentadoria por incapacidade permanente para o
trabalho os proventos serão iguais ao resultado de 60% (sessenta por cento)
da média aritmética simpíes de 100% (cem por cento) do período contributivo,
acrescido de 2% (dois pontos percentuais) para cada ano que supere 20 (vinte)
anos de tempo de contribuição.

§ 1° Quando decorrente de adoente de trabalho, de doença profissional e
de doença do trabalho, os proventos serão iguais ao resultado de 100% (cem
por cento) da média aritmética sirnpies de 100% (cem por cento) do período
contribuíivo, acrescido de 2% (dois pontos percentuais) para cada ano que
supere 20 (vinte) anos de tempo de contribuição.

§ 2° - Considera-se acidente ern serviço, aquele ocorrido no exercício do
cargo, ou que se relacione, direta ou indiretamente com as atribuições deste,
que provoque lesão corporà!-. perturbação funcional, perda ou redução,
permanente da capacidade laborativa. '

Artigo 32 - Para os ef£ko?> Gbite Lei, equjparam-se ao acidente em
serviço: , v , _ , ...

l - aquele iigado ao sarvJcp.qu-3, embora não tenha sido a causa única,
tenha contribuído diretárnerjie .para .a redução ou perda da capacidade
laborativa ou produzido, lesão que exija atenção médica para a sua
recuperação;

l! - aquele sofrido peío segurado no Iccal e no horário do trabalho, em
consequência de:

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou
companheiro de trabalho;

b) ofensa física intencional, Inclusive de terceiros, por motivo de disputa
relacionada ao trabalho;

c) ato de imprudência, negligência ou de imperícia de terceiro ou de
companheiro de trabafho;

d) ato de pessoa privada do uso da razão;
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou

decorrentes de força maior.
il! - a doença proveniente de contaminação acidenta! do segurado no

exercício do cargo;
IV - o acidente sofrido psío. ̂ agurado ainda que fora do ioca! e horário de

serviço:
a) na execução de orc|o,rn.. ou na realização de serviço relacionado ao

cargo;
b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao município para lhe

evitar prejuízo ou proporcione r proveito;
c) em viagem de trabalho ou no interesse do trabalho, inclusive para

estudo, quando financiada ou autorizada pelo Município dentro de seus planos
para capacitação de mão-de-obra, ou para atendimento de interesse público
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independentemente do rneio de- locomoção utilizado, inclusive veículo de
propriedade do segurado;

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para
aquela, qualquer que seja o rneio de iocomoçãc, inclusive veículo de
propriedade do segurado, . ,

Artigo 40 - Os períodos destinados a refeição e descanso ou por ocasião
da satisfação de outras necessidades fisiológicas no iocal de trabalho ou
durante este, o segurado será considerado no exercício de seu cargo.

Artigo 41 - A aposentadoria por incapacidade permanente poderá ser
revertida por requerimento do segurado eu "ex ofício" quando insubsistentes os
motivos que ensejaram a aposentadoria.

Artigo 42 - O aposentado por incapacidade permanente que retornar à
atividade terá sua aposentadoria automaticamente cessada, a partir da data do
ato concessório da reversão expedido psio LEMEPREV.

Artigo 43 - O segurado que retornar à atividade poderá requerer, a
qualquer tempo, novo benefício, efn conformidade com esta Lei.

Artigo 44 - É condição ps.ra. a manutenção da aposentadoria por
incapacidade permanente, que o írenéficiáno se submeta a nova reavaliação
pericial periodicamente.

§ 1° - O não com perecimento do segurado no prazo designado para a
realização da perícia médica implicará r.a suspensão do pagamento do
benefício.

§ 2° - Na ocasião da reavaliação pericial, o segurado deverá apresentar
declaração de que não se enccntrs exercendo nenhuma aíividade labora!.

Artigo 45 - Os procedimentos necessários à instauração do processo
administrativo de concessão de aposentadoria por incapacidade permanente
serão determinados ern regulamento específico.

'SEÇÃO i!

DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA

Artigo 46 - O segurado será aposentado compuísoriamente aos 75
(setenta e cinco) anos de idads, com pro\'entos proporcionais ao tempo de
contribuição, ressalvado o' case de cumprimento de critérios de acesso para
aposentadoria voluntária: que resulte- ern situação mais favorável.

Artigo 47 - A aposentadoria ssrá declarada por ato da autoridade
competente, retroagindo seus'efeitos ao dis imediato àquele em que o servidor
atingir a idade-limite de permanência no serviço público, inclusive quanto à
aquisição de vantagens e direitos, devendo ser declarada, imediatamente, a
vacância do cargo e ensejando pagamento de proventos a partir do mês
subsequente a data do aio concessório.

m
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DA APOSENTADORIA VQLUSMTÁRIA

Artigo 48 - O segurado fará j L; s à aposentadoria voluntária com proventos
calculados na forma desta L-íi, do&cle que preencha, cumulativamente, os
seguintes requisitos:

I - tempo mínimo de 10 (dei.) ^nos de- efetivc exercício no serviço público
federal, estadual, distrital e municipal;

II - tempo mínimo de 05 (cinco) anos de efeíivo exercício no cargo em
que se dará a aposentadoria;

III - tempo mínimo de contribuição de 25 (vinte e cinco) anos para ambos
os sexos;

IV - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 58 (cinquenta e oito) anos
de idade, se mulher.

SEÇÃO N

DA APOSENTADORIA ESPECIAL DO PROFESSOR

Artigo 49 - O professor que comprove, exclusivamente, 25 (vinte e
cinco) anos de efeiívo, exercício, das funções de magistério na educação
infantil e no ensino fundamentai e médio, quando da aposentadoria
prevista no artigo 48, terá ps. requisitos de idade reduzidos em 05 (cinco)
anos e deverá preencher cumulativamente 'os seguintes requisitos:

I - tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público
federal, estadual, distrital e niiinicií̂ ];

II - tempo mínimo cie Oá (ci.icc)' anos de ofeíivo exercício no cargo em
que se dará a aposeniadcrla;

II! - tempo mínimo dê"cc.il^biíçâo ds 25 (vinte e cinco) anos para ambos
os sexos.

Parágrafo único - São consideradas funções de magistério as exercidas
por servidores ocupantes d3 cargo efetivo de professor no desempenho de
atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação
básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e médio, em seus
diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício de docência, as
designações para desempenhar a função de direção de escola, coordenador
pedagógico e orientador técnico pedagógico.

SEÇÃO V

DA APOSENTADORIA ESPECIAL POR INSALUBRIDADE

Artigo 50 - O servidor público municipal cujas atividades sejam
exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos
prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização
por categoria profissional ou ocupação, poderão se aposentar aos 55
(cinquenta e cinco) anos de idade, c:mbos os sexos, com 25 (vinte e cinco)
anos de efetiva exposição e"conirrbuícão, 10 (dez) anos de efetivo exercício de
serviço público è 5 (cindo) anos" rio cargo efetivo em que for concedida a
aposentadoria.

SEÇÃO Vi

AV. 29 DE AGOSTO, N* 668, CENTRO - PA3X (Í9S SS"'S~',COO - Cif 13õ:.C-210 - CNPJ/IWF 4o.362.CSi/0001-bS



PREFEITURA DO í.,UNÍC!P?O DE LEME
5Ã'J PAULO

DA PEWíiÃO POR ÍV1ORTE

Artigo 51 - Possuem difòáo à pensão por morte de servidor público
municipal:

l - o cônjuge;
l! - o companheiro ou a cc?rtpanhcira;
ili o ex-cônjuge, separado judicialmente ou divorciado, ou ex-

companheíro ou ex-companhsira do segurado, desde que percebendo pensão
alimentícia;

!V - os filhos quando:
a) menores de 18 (dezoito) anos;
b) independente da idade, forem inválidos para o exercício de atividade

profissional, desde que devidamente comprovada à invalidez por perícia
elaborada por Junta Médica Oficia! do LEMEPREV ou outro órgão credenciado.

V - os conviventes de mesrno sexo, na forma estabelecida em
regulamento.

VI - os pais;
VII - os menores aíé 18 (dezoito) anos de idade, sob tutela do segurado;
VIII - os irmãos inválidos.
Parágrafo único >• : A.' 'ãófísficfêficía económica 'dos beneficiários dos

incisos l a V é presumida.

Artigo 52 - A pensão per morte concedida a dependente de servidor
público municipa! será equivsleúÍÃ s .uma cota familiar de 50% (cinquenta por
cento) do valor da aposentadoria :íjCibida pelo servidor ou daquela a que teria
direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito,
acrescida de cotas de 10, (dez) pontos percentuais por dependente, até o
máximo de 100% (cem ppr c-s.vio).

§ 1° - As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e
não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100%
(cem por cento) da pensão por morte quando o número de dependentes
remanescente for igual ou superior a 5 (cinco).

§ 2° - Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência
intelectual, mental ou grava, b valor da pensão por morte de que trata o caput
será equivalente a:

l - 100% (carn por cento) da aposentadoria recebida peio segurado ou
servidor ou daqueia a qus teria direito se fosse aposentado por incapacidade
permanente na data do óbito, até o limite máximo de benefícios do Regime
Geral de Previdência .Social; e, ,

l! - uma cota familiar _dc 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de
10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por-
cento), para o vaior que sucerò c 'irniie máximo de benefícios do Regime Geral
de Previdência Sociai.

§ 3° - Quando não hcuv>,r ?r;2is depsnaeníe inválido ou com deficiência
intelectual, meníai ou grave, o vaior da pensão será recalculado na forma do
caput e do §1°.

§ 4° - Para o dependente iíwáíido ou com deficiência intelectual, mental
ou grave, sua condição pode ser reconhecida previamente ao óbito do
segurado por meio de avaliação biopsicossocial realizada por equipe
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multiproíissionai e intórtíisGiplihar, observada revisão periódica na forma da
legislação.

§ 5° - Equiparam-se a filhe, para fins do recebimento de pensão por
morte, exclusivamente o enteado e menor tutelado, desde que comprovada a
dependência económica. . ,;,;•

§ 6° - Será concedida pensão provisória por morte presumida do
segurado, nas seguintes hipcteses:

I - sentença dedaratória de ausência, expedida por autoridade judiciária
competente;

II - desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe.
§ 7° - A pensão provisória será transformada em definitiva com o óbito do

segurado ausente ou será cancelada com reaparecimento do mesmo, ficando
os dependentes desobrigados da reposição doa valores recebidos, salvo má-fé.

§ 8° - Os valores referidos neste artigo sarão corrigidos pelos mesmos
índices aplicados aos benefícios do RGPS.

§ 9° - A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de
habilitação de outro possível dependente ou por qualquer inscrição ou
habilitação posterior que implique inclusão de dependente só produzirá efeito a
contar da data da insòniçã0'oufá&hintE;í;êo djarido estas forem deferidas.

§10° - O cônjuge ausente ftão oxciui do direito à pensão por morte, o
companheiro ou a companhaira,, o u 3 sqrnente fará jus ao benefício mediante
prova de dependência económica.

Artigo 53 - A pensão, p.cr morte' cera devida co? dependentes a contar.
I - do dia do óbito;
H - da data da decisão judicial, no caso de deciaração de ausência;
fi! - da data da ocorrência do desaparecimento do segurado por motivo de

acidente, desastre ou catástrofe, mediante prova idónea.

Artigo 54 - O beneficiário da pensão provisória de servidor ausente ou
desaparecido deverá, anualmente,, declarar que o segurado permanece
desaparecido, ficando obrigado, a comunicar, imediatamente ao LEMEPREV, o
reaparecimento deste, sob pc-;-i3,d3 ser responsabilizado civil e penalmente.

Artigo 55 - A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, observados
os prazos prescricionais previstos.nesta Lei.

Artigo 56 - A condição lega! de dependente, para fins desta Lei, é aquela
verificada na data do óbito do segurado, observados os critérios de
comprovação de dependêr-cia económica.

Parágrafo único - A invalidez ou a alteração de condições quanto ao
dependente, supervenientes à rr.crte do segurado, não darão origem a
qualquer direito à pensão.

Artigo 57 - Extinoue-se o direito de recebimento de pensão por morte:
! - quando o beneficiário completar 18 (dezoito) anos;
II - pela cessação da invalidez;
Ml - pelo casamento ou união sstável:
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a) o dependente quti contrair casamento ou união estável com terceiro
deverá comunicar, imediatamente, o órgão gestor, sob pena de obrigar-se a
ressarcir os valores indevidamente recebidos;

b) sempre que se extinguir o benefício de um dependente será
processado novo rateio entre os dependentes remanescentes, devendo o
benefício ser cancelado na hipótese de inexistência de dependentes
remanescentes.

IV - peia morte do dependente,
V- em relação aos beneficiários de que tratam os incisos l, II, III e V

do Artigo 52:
a) o decurso de 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o servidor

tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união
estável tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do
servidor;

b) o decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a
idade do pensionista na data de óbiíc do servidor, depois de vertidas 18
(dezoito) contribuições mensais o pelo menos 2 (dois) anos após o início do
casamento ou da união estávei:

1) 3 (três) anos, com menos cis 21 (vinte e um) anos de idade;
2} 6 (seis) anãs, eràra 2'1 (vmís-e im1/ e 26 (vinte e seis) anos de idade,
3) 10 (dez) anos, enire 27 {virás ts î te) e 29 (vlníe e nove) anos de

idade; .,, v . . . .•_, , . ,,. ... ....
4) 15 (quinze) anos,.entre 20 (wlnlsO e 40 (quarenta) anos de idade;
5) 20 (vinte) anos, erstre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos

deidade; .'.. ....,
6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.

Artigo 58 - Para óbiíoò oco i ridos antes da entrada em vigor desta lei,
aplicam-se as pensões .concedidas aos servidores municipais, as normas
constitucionais e infraconsiijtucjo.nãic ==m vigor na date do óbito.

Artigo 58 - É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte
deixada por cônjuge ou companheiro, nc, âmbito do mesmo regime de
previdência sócia!, ressalvadas as pensões do mesmo instituidor decorrentes
do exercício de cargos acumuláveis na forma do Artigo 37 da Constituição
Federal. . ,

§ 1° - Será admitida, nes tbrrrlos do § 2°, a acumulação de:

! - pensão por morta deixada por cônjuge ou companheiro de um regime
de previdência social com pensão por morte concedida por outro regime de
previdência sociai ou com pensões decorrentes das atividades militares de que
tratam os arts. 42 e 142 da Constituição. Federa!;

II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime
de previdência social com aposentadoria concedida no âmbito do Regime
Geral de Previdência Sociai ou de reoime.próprio de previdência social ou com
proventos de inaíividade decorrentes das atividades militares de que tratam
os arts. 42 e 142 da Constituição. Federai; ou

Hl - pensões decorrentes -dcs aíividades militares de que tratam os arts.
42 e 142 da Constituição Federa! com aposentadoria concedida no âmbito do
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Regime Geral de Previdência Sócia! ou de regime próprio de previdência
social.

§ 2° - Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1°, é assegurada a
percepção do valor integral ;do, ;.;en3Ííciò rnais vantajoso e de uma parte de
cada um dos demais benefícios, apurada cumulativamente de acordo com as
seguintes faixas:

l - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário-mínimo,
até o limite de 2 (dois) salários-mínimos;

U - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-
mínimos, até o limite de 3 (três) saiários-mínimos;

III - 20% (vinte por cento) do valor que ò-xceder 3 (três) salários-mínimos,
até o limite de 4 (quatro) salários-mínimos; e

IV • 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-
mínimos.

§ 3° - A aplicação do disposto no § 2° poderá ser revista a qualquer
tempo, a pedido do interessado, em razão de alteração de algum dos
benefícios.

§ 4° - As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito
aos benefícios houver sido adquiiido antes da data de entrada em vigor da
emenda constitucional n° 103'ué "fâ.de novembro de 201S.

§ 5° - As regras sobre acumulação- previstas neste artigo e na legislação
vigente na data de entrada, ern vigor da Err.enda Constitucional n° 103 de 12 de
novembro de 2019, poderão ser aliarsdas na forma do § 6° do Artigo 40 e do §
15 do Artigo 201 da Constituição FactLva!.

.
CAPÍTULO H

DAS REGRAS GERAS3 DE CÁLCULO DOS PROVENTOS
E REAJLtbTlif DOS BENEFÍCIOS

Artigo 50 - O valor dos benefícios de aposentadoria corresponderá a 60%
(sessenta por cento) da media aritmética simples das contribuições,
atualizadas monetariamente,, correspondentes a 100% (cem por cento) do
período contribuiivo desde a competência de julho de 1994 ou desde o início
da contribuição, se posterior àquela competência, com acréscimo de 2 (dois)
pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20
(vinte) anos de contribuição.

§ 1° - Na aposentadoria .por incapacidade permanente para o trabalho
quando decorrente de acidente de trabalho, de doença profissional e de
doença do trabalho, os proventos serão equivalentes a 100% da média das
contribuições.

§ 2° - O vaior do benefício da aposentadoria compulsória corresponderá
ao resultado do tempo de contribuição dividido por 20 (vinte) anos, limitado a
um inteiro, multiplicado peio valor apurado na forma do caput deste artigo,
ressalvado o caso de cumprimento de critérios de acesso para aposentadoria
voluntária que resulte em situação mais favorável.

§ 3° - As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos
proventos terão os seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com a
variação integral do... índice Afixado . para a aíualização dos salários de
contribuição considerados. no_çá!pújo dos benefícios do RGPS, conforme
portaria editada mensalmente pele MPS.
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§ 4° - Nas competência i a partir c*e julho de 1994 até 01/01/2010, em que
não tenha havido contribuição-do sarvidor vinculado ao Município de Leme-SP,
a base de cálcuio dos proventos .será apurada conforme lei federal 10.887 de
18 de junho de 2004 e afet •.ccsc, imiizandc a remuneração do servidor no
cargo efetivo, incii:sive nos períodos1 cai que'houve isenção de contribuição ou
afastamento do cargo, desde que c respectivo afastamento seja considerado
como de efetivo exercício.

§ 5° Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que
trata este artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos
órgãos e entidades gestoras dos regimes de previdência aos quais o servidor
esteve vinculado ou por outro documento público, de acordo com as normas
emanadas pela SPrev.

§ 6° - Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo
da média da aposentadoria, depois de aíualizadas na forma do § 3°, não
poderão ser:

I - inferiores ao valor do salário mínimo;
II - superiores ao limite máximo do saiário-de-contribuição, quanto aos

meses em que o servidor estsve vinculado ao RGPS.
§ 7° - Se a partir de juiho de 1994 houver iacunas no período contributivo

do segurado por não; vincuíaçÊo a regiYv.e previdenciário, decorrente de
ausência de prestação de serviço'ou de contribuição, esse período será
desprezado do cálculo de que- trgjto ÍDÍS artic'?.

§ 8° - O valor iniciai dos provi}.'ãps, ciicjlaao de acordo com o caput, por
ocasião de sua conces3ãc{ji£o,'.j?£dçrá -3):cc"Je;; a rsrnuneracão do respectivo
servidor no cargo efeíivq^ra.. qiiK -̂?,..de;u a. aposentadoria, sendo vedada a
inclusão de parcelas temporárias,,. , .

§ 9° - Considera-se rervumeíacão do cargo efetivo o valor constituído
pelos vencimentos e vantagens pecuniárias permanentes do respectivo cargo
estabelecidas em Lei, acrescido dos adicionais de caráter individual e das
vantagens pessoais permanentes.

§ 10° - Os períodos de tempo utilizado? no cálculo previsto neste artigo
serão considerados em númaro de dias.

Artigo 61 • Os beneficies de aposentadoria serão reajustados, para
preservar-lhes, ern c«?,ráíer permanente, o valor real, nas mesmas datas e
índices utilizados para fins de reajustes dos benefícios do RGPS, aplicado de
forma proporciona! entre a data da concessão a a do primeiro reajustamento.

CAPÍTULO Hl
DA GRATIFICAÇÃO NATALINA

Artigo 62 - Será devida gratificação natalina ao beneficiário que durante o
ano receber aposentadoria ou pensão por morte, que consiste em um abono
equivalente ao tctaí dos proyenícs î; pensões relativos ao mês de dezembro,
sendo pago nos termos da .legislação, vigente,... ,

Artigo 63 - O peganhento, da gratificação natalina, no ano em que for
concedida a aposentadoria c.a psnsão, incumbirá ao órgão responsável pelo
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pagamento da remuneração àu servidor na atividade, respeitada a
proporcionalidade

Artigo 54 -.Será sb^ected..,^. poporeio;^lidada de 1/12 (um doze avos) do
abono para cada rnós cie 'benefício ofeiivarnente recebido, considerando-se
como mês completo o período igua! ou superior a 15 (quinze) dias.

CAPÍTULO IV
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO PARA A CONCESSÃO

DE APOSENTADORIA

Artigo 65 - O servidor público municipal que tenha ingressado no serviço
público em cargo efeísvo até a data de entrada em vigor desta lei poderá
aposentar-se voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os
seguintes requisitos:

I - 56 (cinquenta e sais) anos ds idade, se mulher, e 61 (sessenta e um)
anos de idade, se homem, cbsarvcdo o disposto no § 1°;

li - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos
de contribuição, se hcrherriV> i:3 £X; ".

III - 20 (vinte) anos de eíeíivo'exercício no serviço público;
IV - 5 (cinco) anos no.cs/go e-viiivo ern que se der a aposentadoria; e
V - Somatório da idade e do roriipo de contribuição, incluídas as frações,

equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis)
pontos, se homem, observado ç G:?QCSÍO ncr.;§§ 2° e 3°.

§ 1° - A partir de, í° de janeiro, de 2022, a idade mínima a que se refere o
inciso l do caput será de 57 ('cinquenta e sele) anos de idade, se mulher, e 62
(sessenta e dois) anos de idada, 02 homem.

§ 2° - A partir de 1° de janeiro de 2020, a pontuação a que se refere o
inciso V do caput será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite
de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem.

§ 3° - A idade e o tempo de contribuição ssrão apurados em dias para o
cálculo do somatório de pontos a que se referem o inciso V do caput e o § 2°.

§ 4° - Para c titular do carco.de professor que comprovar exclusivamente
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no
ensino fundamental e médio, os requisitos de idade e de ternpc de contribuição
de que tratam os incisos ! e l! do caput serão:

1 -51 (cinquenta e um) anos. de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e seis)
anos de idade, se homem;

II - 25 (vinte e cinco) anos cia cpniribuiçâo, se .mulher e 30 (trinta) anos de
contribuição, se homem:.e

III - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e
sete) anos de idade, se homem, a partir ds .1° de janeiro de 2022.

§ 5° - O somatório _da idade e do iempo.de contribuição de que trata o
inciso V do capuí para as pesscas a,que se refere o § 4°, incluídas as frações,
será de 81 (oitenta e um) pontos, ss mulher, e 91 (noventa e um) pontos, se
homem, aos quais serão acrescidos, a partir de 1° de janeiro de 2020, 1 (um)
ponto a cada ano, até atingir o limite de 02 (noventa e dois) pontos, se mulher,
e de 100 (cem) pontos, se homem.
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§ ô° - Os proventos deis Lpoíentacionas concedidas nos termos do
disposto neste artigo corresponderão:

I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em
que se der a aposentadoria, observado o disposto no § 8°, para o servidor
público que tenha ingressado-no serviço público em cargo efetivo até 31 de
dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do Artigo
40 da Constituição Federa!, desde que tenha, no mínimo, 62 (sessenta e dois)
anos de idade, se mulher, 3 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem,
ou, para os titulares do cargo de professor de que traía o § 4°, 57 (cinquenta e
sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem;

II - ao valor da média aritmética apurado na forma desta lei, para o
servidor público não contemplado no inciso l,

§ 7° - Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do
disposto neste artigo não serão inferiores ao valor do salário mínimo nacional e
serão reajustados:

l - na mesma data e percentual concedidos aos servidores da atividade,
com paridade e integralidade, se cumpridos os requisitos previstos no inciso l
do § 6°; ou

il - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social,
na hipótese prevista ne;-inciso-&*d6 |> 6°; . • ^'

§ 8° - Considera-se remunerarão do 'servidor púbiico no cargo efetivo,
para fins de cáicuío dos ppoyerfcy .de- spcásníadoria corn fundamento no
disposto no inciso l do §,6° ,o. .ysir.r constituído pelo vencimento e pelas
vantagens pecuniárias permanente-- d-o cargo, estabelecidos em lei, acrescidos
dos adicionais de caráter individual.e Gás vantagens pessoais permanentes,
observados os seguintes crltárioc: '..,.,,.,

I - se o cargo estiver- sujeito c! variações na carga horária, o valor das
rubricas que reíleíem essa variação integrará o cálculo do valor da
remuneração do servidor',,público no cargo efetivo em que se deu a
aposentadoria, considerando-se y média aritmética simples dessa carga
horária proporciona! ao número de anos completos de recebimento e
contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo toía! exigido para
a aposentadoria;

II •- se as vantagens pecuniárias permanentes forern variáveis por estarem
vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou situação similar, o
valor dessas vantagens integrará o cálculo da remuneração do servidor público
no cargo efetivo mediante a aplicação, sobre o. valor aíual de referência das
vantagens pecuniárias permanentes variáveis, da rnédia aritmética simples do
indicador, proporcional ao número de anos completos de recebimento e de
respectiva contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total
exigido para a aposentadoria ou, ss inferior, ao tempo total de percepção da
vantagem.

Artigo 88 •• O servidor púbíico municipal que se tenha ingressado no
serviço público em .cargo, efetivo, .até a data de entrada em vigor desta lei
poderá aposeniar-se voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os
seguintes requisitos:

l - 57 (cinqueníf! e seta) anoc es idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos
de idade, se homern;
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Si - 30 (trinta) anos do contribuição, se ^ulher, e 35 (trinta e cinco) anos
de contribuição, se homem,

III - para os servidores púDíico,:, 20 (vinte) anos de efetivo exercício no
serviço público e 5 (cinco.), anos , no cargo efetivo em que se der a
aposentadoria;

IV - período adicione! do ccritribiiição correspondente ao tempo que, na
data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, faltaria para atingir o
tempo mínimo de contribuição referido no inciso !i.

§ 1° - Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamentai e médio serão reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos de
idade e de tempo de contribuição em 5 (cinco) anos.

§ 2° - O vaior das aposentadorias concedidas nos termos do disposto
neste artigo corresponderá:

I - em relação ao servidor público que tenha ingressado no serviço público
em cargo eíetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de
que trata o§ 16 do Artigo 40 da Constituição Federal, à totalidade da
remuneração no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e

II - ao valor da média aritmética apurado na forma desta lei, para o
servidor público não cantem c! ado-.no íííciso L '

§ 3° - Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do
disposto neste anigo não serão Inferiores ao vq'cr do salário mínimo nacional e
serão reajustados:

i - na mesma data e. parc .̂i;1.-̂ ' concedidos aos servidores da atividade,
com paridade e integraiidade, se, ,'u.v,pridos os requisitos previstos no inciso l
do § 2°; ou

II - nos termos estabeiacicicp.i^fa o R?;-g;ms Geral de Previdência Social,
na hipótese prevista no inciso H.tíc £;2°.

§ 4° - Considera-se re.rnynf,raíção de servidor público no cargo efeíivo,
para fins de cálculo dos provQh.Oo de aposentadoria com fundamento no
disposto no inciso ! do .§ 2C o.vslor constituído pelo vencimento e pelas
vantagens pecuniárias permanentes do cargo, estabelecidos em lei, acrescidos
dos adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais permanentes,
observados os seguintes criíóric:-:

! - se o cargo estiver suje kc a variações na carga horária, o valor das
rubricas que refíeíern essa variação integrará o calcule do valor da
remuneração do servidor pú-biico no cargo efetivc em que se deu a
aposentadoria, considerando-se a média aritmética simples dessa carga
horária proporcionai, ao número de anos completos de recebimento e
contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo íoíai exigido para
a aposentadoria;

l! - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem
vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou situação similar, o
valor dessas vantagens integrará o cálculo da remuneração do servidor público
no cargo efeíivo mediante a. apjicação, sobre o valor atual de referência das
vantagens pecuniárias permanentes variáveis, da média aritmética simples do
indicador, proporciona! ao número de anos completos de recebimento e de
respectiva contribuição, contínuos y.i intercalados, em relação ao tempo total
exigido para a aposentadoria ou, ac inferior, ao tempo total de percepção da
vantagem.
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Artigo 67 - Pxessalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas
gerais estabelecidas nesta lei. o servidor municipal, incluídas suas autarquias e
fundações, que ícnha irigf£t.,;-,c-c.oo ^orviço público até 31 de dezembro de
2003 poderá aposentará. ::")rr:. proventos integrais, desde que preencha,
cumulativamente, as seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) snoc de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos
de contribuição, se rnuíhsr;

II - 25 (vinte e cinco) anoí de efeíivo exercício no serviço público, 15
(quinze) anos de carreira e õ (cinco) anos no cargo em que se der a
aposentadoria;

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites de 60
(sessenta) anos para homes e 55 (cinquenta e cinco) anos para mulheres, de
um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição
prevista no inciso ! do caput deste artigo.

§ 1° - Na aplicação dos limites de idade previsto no inciso III do caput, não
se aplica a redução prevista ao cargo de professor.

§ 2° - O valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base
neste artigo, serão revistos na mesrna proporção e na mesma data, sempre
que se modificar a remuneração cios serVideras em atividade, sendo também
estendidos aos aposentados e pensionistas' quaisquer benefícios ou vantagens
posteriormente concedidos aos ss.vidores em aíividade, inclusive quando
decorrentes da transformação ou recí^ssificaçao do cargo ou função em que se
deu a aposentadoria ou que. ssrvíj dr. referência para a concessão da pensão.

D Aiárk ".[>£. PERMANÊNCIA

Artigo S8. Após a aprovação e publicação desta Lei, não será devido
abono de permanência para o servidor ocupante de cargo efeíivo que, embora
tenha cumprido os requisitos para aposentar-se, opte por permanecer em
atividade.

Parágrafo único, Em observância ao direito adquirido, fica assegurada a
concessão, a qualquer íompc, rJe abono permanência ao servidor efetivo que,
até a data de entrada em vigor desta lei, tenha cumprido todos os requisitos
exigidos peia legislação sni vigor na época da obtenção do direito.

CAPsTULOVí
DAS DiSPOSiOÕES GERAIS SOBRE BENEFÍCIOS

Artigo 69 - A concessão dp aposentadoria ao servidor municipal e de
pensão por morte aos seus dependentes será assegurada, a qualquer tempo,
desde que tenham sido cumpridos os requisitos para obtenção desses
benefícios até a data de entrada.em vigor desta iei, observados os critérios da
legislação vigente na dats em./qua foram atendidos os requisitos para a
concessão 03 aposentadoria ou pensão pôr'morte.
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Parágrafo único: os prcu;ruOK de aposentadoria devidos ao servidor
público a que se refere o crtp::; -? j., pendões por morte concedidas aos seus
dependentes serão calcuisc-' c- ".upstaclos de acordo com a legislação em
vigor à época em que foram.. ,:..vJicos os roqulsiíos nela estabelecidos para a
concessão desses b

Artigo 70 - Considera-se última remuneração do servidor público no
cargo efetivo, para fins de cáiciiio dos proventos de aposentadoria com
fundamento no direito à regra de paridade e integralidade o valor constituído
pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo,
estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de caráter individual e das
vantagens pessoais permanentes, observados os seguintes critérios:

l - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das
rubricas que refletem essa variação integrará o cálculo do valor da
remuneração do servidor público no cargo efeíivo em que se deu a
aposentadoria, considerando-se a média aritmética simples dessa carga
horária proporciona! ao número de ancs completos de recebimento e
contribuição, contínuos ou intercalados, ern relação ao tempo total exigido para
a aposentadoria;

li - se as vantagens :psciíh!áfiíis ^errrtônaníes forem variáveis por estarem
vinculadas a indicadores de desemperiho, produtividade ou situação similar, c
valor dessas vantagens integrafájp cáícu.íp qa remuneração do servidor público
no cargo efetivo mediante a, apíícacáo, sobre o, valor .aiual de referência das
vantagens pecuniárias pertrisnemea variáveis, da média aritméiica simples do
indicador, proporcionai. ap, número ;qe anos completos de recebimento e de
respectiva contribuição^ contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total
exigido para a aposentaciori2 ou, BQ inferior, ao tempo total de percepção da
vantagem.

Artigo 71 - É vedada a inclusão nos benefícios, para efeito de percepção
destes, de parcelas rernuneratcrias pagas em decorrência de local de trabalho,
de função de confiança, de cargo em comissão, de outras parcelas temporárias
de remuneração ou do abcnc ds permanência.

Parágrafo único - O disposto no caput não se aplica às parcelas
remuneraíórias pagas ern .decorrência de loca! de trabalho, de função de
confiança, de cargo em comissão que já estiverem integrados a remuneração
de contribuição do servidor respeitado, em qualquer hipótese, como limite, a
remuneração do servidor no cargo efeíivo.

Artigo 72 •• Considera-se nula a aposentadoria que tenha sido concedida
ou que venha a ser concedida .per regime próprio de previdência social com
contagem recíproca do Rechie 'Geral de Previdência Social mediante o
cômputo de tempo de serviço sem o recolhimento da respectiva contribuição ou
da correspondente indenização peio segurado obrigatório responsável, à época
do exercício da aíividade,. pejo recolhimento de suas próprias contribuições
previdenciárias.

Artigo 73 - É vedada a utilização de tempo de serviço insalubre
convertido em tempo comum para a concessão de benefício em Regime
Próprio de Previdência
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Artigo 74 - O servioyr público tiiuiar de cargo efetivo poderá ser
readaptado para exercício d r; cargo cujas atribuições e responsabilidades
sejarn compatíveis com a lirriit^qp.qiie tenha sofrido ern sua capacidade física
ou mental, enquanto pmmsr.acs' nesta condição, desde que possua a
habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida
a remuneração do cargo de origem.

Artigo 75 - A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de
contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do
Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que
gerou o referido tempo de contribuição.

Artigo 76 - É vedada a complemeníação de aposentadorias de servidores
públicos e de pensões por morte a seus dependentes que rião seja decorrente
do disposto nos §§ 14 a 16 do Artigo 40 da Constituição Federal, ou que não
seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social.

,
Artigo 77 - Ao servidor público em exercício de mandato eletivo, na

hipótese de ser segurado'• ."di regime., próprio de previdência social,
permanecerá filiado a esse regime, iio ente federativo de origem.

Artigo 78 - Os proventos d.o aposentadoria não poderão ser inferiores ao
salário mínimo federai nem supefjprõG à úJtirna remuneração do cargo efetivo
ocupado pelo servidor. , ..

. ~ " ' ' . ' - \• . ' ~

Artigo 79 - .Ressalvadas' d.=> aposentadorias decorrentes de cargos
acumuláveis na forma da ConGíuUiçso Federal, é vedada a percepção de mais
de uma aposentadoria à conca de regime próprio de previdência social.

Artigo 80 - Para os servidores que ocupavam empregos públicos e foram
incluídos no regime instituído pela Lei 564/09, transformados em cargos na
data de 01 de janeiro de 2010, a ccntagem do tempo mínimo de permanência
no cargo e na carreira para & concessão de aposentadorias voluntárias se
iniciará na data do transformação do emprego ern cargo.

'•':.

Artigo 81 - A aposentadoria vigorará a partir da data da publicação do
respectivo ate.

Artigo 82 - A vedação previsto no § 10 do artigo 37, da Constituição
Federai, não se aplica aos rrífcrnbras de poder e aos inativos, servidores e
militares, que, até 16 de dezembro de 1998, tenham ingressado novamente no
serviço público por concurso público de provas ou de provas e títulos, e pelas
demais formas previstas na Constituição Federal, sendo-lhes proibida a
percepção de mais de urna aposentadoria peio regime de previdência a que se
refere o artigo 40 da Constituição Federal, aplicando-ihes, em qualquer
hipótese, o limite de que trata o § 11 deste mesmo artigo.

Parágrafo único. Aos segurados de que írata este artigo é resguardado o
direito de opção pela aposentadoria rnais vantajosa.
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Artigo 83 •• Para fins "de concessão de aposentadoria pelo RPPS é
vedada a contagem de tempo de contribuição fictício.

Artigo 84 - Será cornpiiiadc, integralmente, o ternpo de contribuição no
serviço público fedem!, e:-.aJu3i, c-iáiriíal e municipal, prestado sob a égide de
qualquer regime jurídico, bc.rri cor K.- o tempo de contribuição junto ao RGPS.

Artigo 85 - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos
acumuláveis na forma da Constituição Federal, será vedada a percepção de
mais de uma aposentadoria por conta do RPPS.

Parágrafo único - O servidor inativo, para ser investido em cargo público
efetivo não acumuiável com aquele que gerou a aposentadoria deverá
renunciar aos proventos dessa.

Artigo 86 - Na ocorrência das hipóteses previstas para a concessão de
aposentadoria compulsória ou por incapacidade permanente a segurado que
tenha cumprido os requisitos legais para concessão de aposentadoria
voluntária ern qualquer regra, o RFPS deverá facultar que, antes da concessão
da aposentadoria de ofício, o servidoí, ou seu representante legal, opte pela
aposentadoria de acordo ccrn a re'§t?/mais vantajosa. ' •

Artigo 87 - Prescreve em 03 (três) anos, a contar da data em que
deveriam ter sido pagas, toda, e qnriiquer.. aça o do beneficiário para haver
prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pelo
RPPS, salvo o direito dos.msnore?, i--.capaz.es e ausentes, na forma do Código
Civil. ,. ,,t.,s ' « 'j,

Artigo 88 - O segurado aposentado por incapacidade permanente e o
dependente inválido dever5ç,.scD ^aria de suspensão do benefício, submeter-
se, a preferencialmente a cac^, 12 (doze) meses, mas não superior a 24 (vinte
e quatro) meses, a perícia médica a cargo do LEMEPREV.

Artigo 89 - Qualquer dos benefícios previstos nesta Lei será pago
diretamente ao beneficiário.

§ 1° - O disposto no caput não se aplica na ocorrência das seguintes
hipóteses, devidamente comprovadas:

l - ausência, na forma da lei civil.;
H - moléstia contagiosa;
II! - impossibilidade ds locomoção,
§ 2° - Na hipótese pTevioía no parágrafo anterior, o benefício poderá ser

pago B. procurador legairnante constituído, cujo mandato específico não exceda
de seis meses, renováveis.

§ 3° - O valor não recebido em viria pelo segurado será pago somente aos
seus dependentes habilitados à pensão por .morte, ou, na falta deles, aos seus
sucessores, independentemente de inventário ou arrolamento, na forma da lei.

Artigo 90 - Serão descontados dos benefícios pagos aos segurados e
aos dependentes:

l - a contribuição prevjdsnciáiia prevista nesta Lei;
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II - o valor devido peio beneficiário ao Município;
III - o valor da restituição do que iiver sido pago indevidamente pelo

RPPS;
IV - o imposto cie renda.fc-iic;.-; ns fonift;
V - a pensão de alimentos"prevista ern necisão judicial; e
Vi - as contribuições associativas ou sindicais autorizadas pelos

beneficiários.
VII - os empréstimo:; bancários consignados em folha desde que

autorizadas pelos beneficiários.

Artigo 91 - A concessão de benefícios previdenciários pelo RPPS
independe de carência, ressaivsda a observância de cumprimento dos prazos
mínimos previstos para concessão de aposentadoria.

Parágrafo único - Para efeito do cumprimento dos requisitos de
concessão das aposentadorias mencionadas no caput, o tempo de efetivo
exercício no cargo ern que se dará a aposentadoria deverá ser cumprido no
cargo efetivo do qua! o servidor seja titular na data imediatamente anterior à
concessão do benefício.

Artigo 92 - Concedida a^âpeseniadoría ou a pensão, será o ato publicado
e encaminhado, pela unidade õfostorà'-' ao Tribunal de Contas para
homologação. 4 . .

Parágrafo único - Caso o S5io de .concessão não seja aprovado pelo
Tribunal de Contas, o processo do benefício será imediatamente revisto e
promovidas as medidas administrativas eJurícíicas pertinentes.

Artigo 93 - É vedada ace!çóra:;ão de convénio, consórcio ou outra forma
de associação para a conceição aos benefícios previdenciários de que trata
esta Lei com a União, Estado, Distrito Federa! ou outro Município.

CAPTULO Vií
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artigo 34 - Para efeitos de Plano de Custeio do Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Leme, os segurados e beneficiários do
mencionado sistema previdenciário ficam segregados em grupos funcionais
distintos, na forma abaixo:

I - Plano Financeiro: composto pelos servidores atívos corn idade superior
a 50 anos a partir de 31 de dezembro de 2016, ou seja, caso tenham nascido
antes de 31/12/1 Q66. Sen/idoras inaíivos com idade até 66 anos completos em
31 de dezembro de 2016, ou sejsv caso tenham nascido a partir de 31/12/1950,
seus respectivos dependentes e todos os pensionistas em gozo de benefício
na data de publicação da lei; não haverá ingresso de novos segurados neste
Plano, sendo que os servidores admitidos a partir de 01 de janeiro de 2018
pelos órgãos patronais, serão aiocsdos no Piano Previdenciário.

II -- Plano Previdenciário: Será composto pelos servidores ativos com
idade menor ou iguai a 50 anos completos em 31 de dezembro de 2016, ou
seja, caso tenham nascido a partir de 31/12/1963. Servidores inativos com
idade acima de 66 anos em 31 de dezembro de 2016, ou seja, caso tenham
nascido antes de 31/12/1950 e seus respectivos beneficiários.
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§ 1° - O Plano Fin~fiG-.,'fo será financiado peias seguintes fontes de
receitas:

a) Contribuições dos segurados vinculados ao Plano Financeiro;
b) Contribuições Patror!ú-i;. ry;e;\;nies sós segurados vinculados ao Plano

Financeiro,
c) Aportes financeiros ^o^ss-árlos para cobrir insuficiências financeiras

mensais do Plano Financeiro;
d) Aportes não financeiros;
e) Eventuais receitas de rentabilidade dcs aíivos do plano, caso venham a

existir;
f) Direitos e créditos de tiíuíaridade do LEMEPREV, desde que seu fato

gerador tenha se dado até a data de publicação desta Lei;
g) Receitas oriundas da totalidade de recursos provenientes da

Compensação Financeira entre os Regimes, previstas na Lei Federal n°
9.796/1999, referentes aos segurados vinculados ao Plano Financeiro.

§ 2° - O Piano Previdenciário será financiado pelas seguintes fontes de
receitas:

a) Contribuições dos segurados vinculados ao Plano Previdenciário;
b) Contribuições Patronais referentes aos segurados vinculados ao Plano

Previdenciário; > • '•->•**. '-'ó •• • - 1
c) Receitas oriundas d.Q-"íe>t5!ic!ade de rscursos provenientes da

Compensação Financeira (.̂ ]TS, os, .Regjrr í̂-,, previstas na Lei Federal n°
9.796/1999, referentes sós segurados vinculados 3,0 Plano Previdenciário;

.f 's • . ' '• ' • '

d) A totalidade de attVQ|̂ f|ns;jç,'.i('QS e n?o financeiros vinculados ao Leme
Previdência na data de publicação csesía lei.

§ 3° - Os Planos Financeiro Q Previdenciáno serão administrados com
separação orçamentaria,' fin.?nc3ira e contábil dos recursos e obrigações
correspondentes.

§ 4° - • É vedada qualquer transferência de segurados, recursos ou
obrigações entre o Piano Financeiro e o Plano Previdenciário.

Artigo 95 -• O Lemeprev fica proibido de efetuar pagamento de valores
relativos aos benefícios de auxílio doença, auxíiic-maíernidade, auxílio-família
e auxílio-reclusão.

Artigo 96 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por
conta de dotações próprias consignadas no orçamento do Município para os
exercícios financeiros competentes, a serem suplementadas, se necessário.

Artigo 97 - Todos os servidores ativos, inativos e os pensionistas do
LEMEPREV deverão realizar p recadastramento .anual, no mês de seu
aniversário.

Parágrafo único - C rscarJsstrameníp será realizado obedecendo aos
critérios fixados ern decreto que deverá ser expedido para esse fim.

l ' • . - , > j - ' » ; : - '

Artigo 98 - O Chefe do Poder".Executivo Municipal expedirá regulamento
para a fiel execução desta Lei.

Artigo 99 - Esta lei enír^err; vigor:
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i -Em noventa dias após :-. •:&:*. oc ,vt:a :v.:;Sicação quanto ao disposto nos
Artigos 26 e 27;

II- Nos demais casos, m ciai.* cie í-js publicação.

Artigo 100 - Ficam rn îiiid
que não conflitar com esta lei.

disposições da legislação municipal no

Frsfcsío do íilunicífiío de Lems
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